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PROJETODE LEI COMPLEMENTAR fa» O^if^S 

Altera a composição de mocrorregiões 

do Estado do Ceará. 

Art. IQ - Redefinem-se as Microrregiões t r a 

tadas nos ítens 19 e 20 do a r t . 10 da Lei Complementar nO 3, de lo 

de junho de 1.995, as quais passam a ser compostas dos seguintes Mu 

nicípios: 

19 - Barbalha, Caririaçu, Farias B r i t o , Jua 

zeiro do Norte, Granjeiro, Jardim e Missão Velha. 

20 - Abaiara, Aurora, Barro, Brejo Santo, Ja 

t i , M a u r i t i , Milagres, Penaforte e Porteiras. 

A r t . 20 - Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra 

r i a . 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARA, em Fortaleza, em 23 de agostgxde 1995. 

ÍDO MACÊDO 

Deputado Estadual 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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JUSTIFICATIVA 

Através da Mensagem no 6/182, de 25.04.95, o 

ExmQ Sr. Governador do Estado, Dr. TASSO RIBEIRO JEREISSATI, en 

viou o projeto de Lei Complementar onde procurou redefinir a com 

posição municipal das regiões metropolitanas e das microrregiões1 

do Estado do Cearã. 

A sua mensagem justificava-se baseadamente em 

estudo técnico assaz justificado, onde assegurava que somente 

através de um planejamento regional é possível alcançar um desen

volvimento sustentável, o que fez por estudos e ações coordenadas 

e integrativas dos espaços geo-econômicos, levando em considera

ção os fatores basilares das potencialidades do local para um re 

sultado equilibrado. 

O estudo para a fixação da região metropoli

tana e das microrregiões do Estado, repita-se, de carãter técni

co-científico abrangeu diversas ãreas para a organização do chama 

do "espaço regional", e assim f e i t o , apresentou como proposta os 

parâmetros de potencialidade dos recursos naturais, a convergên 

cia dos objetivos para atingir o associativismo e as tradições 

histõrico-culturais, além da predominância de uma polarização cos 

mopolita agregadora de maior acessibilidade, com ponderação ao 

critério numérico de Municípios envolvidos, a dimensão - t e r r i t o 

r i a l , as atividades económicas existentes e o sistema viário en 

tre os componentes da mesma microrregião. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



POOER DO POVO 

ASSEMBLBA 
^ E A R A 

lEG^IA^VA 

Na proposição originai, as Microrregiões Í9 e 

20 oompunham-se numa únioa, entretanto, por inioiativa inovadora 

desta Casa, fragmentou-se aleatoriamente para a oriação da úitima, 

sem preoeder, portanto, de um detalhamento ordenado, sem examinar-

se das conveniências e interesses municipais. 

Verificou-se grande reação, notadamente no Mu 

nicipio de Missão Velha, o qual sempre f o i perfeitamente integrado 

a cosmopolita Juazeiro do Norte, além de u^a integração perfeita 

ao Municipio de Barhalha, onde ambos são vocacionados para uma mes 

ma atividade agricola, a acessibilidade entre os Municipios é in 

discutível quanto a distância e os meios de comunicação. 

Fatores históricos e culturais dera^ causa a 

uma quase sublevação pelo fato da introdução de Missão Velha em 

outra microrregião que, mesmo como algumas afinidades não são sufi 

cientes para romper os laços de estreitamento mantidos com os 

principais Municipios da Microrregião 19. 

A Fmenda Modificativa ao projeto original men 

surou base geográfica e população para funcionar como divisor da 

Microrregião 19 e consequente criação da Microrregião 20, esque -

cendo-se quanto ao fator de polarização e integração municipais , 

como se sucede com a unidade de Missão Velha. 

O Instituto de Planejamento do Ceará - 1PLANCF 

desaconselhou tecnicamente a desagregação da Microrregião 19, in 

clusive destacou que o Munioipio de Juazeiro do Norte "tem, histo

ricamente, se constituido no principal centro urbano de prestação 

de serviços e em centralidade econõmica, e mesmo com esta regiona

lização proposta. Juazeiro do Norte continuará sendo o centro pola 

^V.DE^ MOREIRA 2807DCEP60^7ODOO2D^ 
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rizador das microrregiões 19 e 20" ( s i c ) . 

O município de Missão Velha esta ligado a Mi 

crorregião 19 com intensidade t a l que não pode ser rompida para , 

como uma Lei apenas transmutá-lo em componente de outra unidade 

microrregional, e por este fa t o , ponderadamente, deve ser respei

tada a tradição de sua população, a sua vinculação económica e a 

sua potencialidade, no caso, reintroduzindo-o a Microrregião 19 , 

onde sempre se fez p a r t i c i p e . 

É o que tenho a j u s t i f i c a r . 

Palácio da Assembléia Legislativa do Estado do 

Ceará, em 23 de agosto de 1995. 

LIMUNDO MACÊDO 

Deputado Estadual 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.1500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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LCl N» 12 459 DE 20 DE JUNHO DE 1995 

/ ) 
ConniJera do Utilldnda p ú b l i 

ca o I n s t i t u t o Pcn to lo i t i dc Hilagrco. 

O COVERNAOOR DO BSTADO UO LBARA 

Faço oobcr que a Acncmbloin I^g in la t ivo decretou e oo nan
ei ono a seguinte Lcl 

Art 10 - Ê coiinldcríidfl de Util idade Público o Ino t i tu to 
PcBtaloni dc « i l oq rea , entidade c i v i l oem f ino lucra t ivoa, com 
oede c foro no cidade dc Milagres, no Eatado do Coará 

Art 2o - Cnta Lol entrara cm vigor na doto de sua publica
ção, revogados as d i spos içãos cm contrario 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, cn Fortaleza, ooo 20 

ae junho do 1995 MORONI BING TORGAN 

PAULO CARLOS SlLVA DUARTE 

* • * 

LEI Nl 12 460, OE 26 DE JUNHO DE 1995 
Cria o Pundo Especial do Cor

po do Dombolros M i l i t a r do Estado do ,í\ Coará - FESBOM, a dá outras providen 

0 GOVERNADOR DO HSTADO DO CEAItA 

Faço sabor quo a AoaombLõla Logiolat iva doer*tou o ou san

ciono a aoguinto Loi i 

A r t . Is - Fica criado o Fundo Espacial do Corpo do Domboi 

ro* M i l i t a r do Estado do Coará - FBSBOH 

Ar t 2 o - 0 FESBOM tem por f ina l idado, o provimento do ro 

cursos financoiroB dootinadoa a aux i l i a r o aparolhaiaento, a manu-

tonção, a f l s c a l i i a ç ã o a a administração dos sorvlços do tomboIro 

M i l i t a r , inclusivo oo de manutonção do saúdo o ODolstôncia social 

a sous intagrantos 

A r t . 30 - C o n s t i t u i r ã o recursos do FBSBOHi 
1 - Ao receitas geradas polo Taxo dc Segurança Contra In 

cêndio o pola Taxa do Aprovação do Projotoo o v i s to r i a s , do que 

tratam a Lol no 11 403, do 21 do docembro do 19871 

I I - As rocoltaa goradas pelo Corpo do Bombeiros M i l i t a r 

do Estado do Ceara, decorrentes do i n s c r i ç õ e s , matriculas o r e a l i 

tacão do curooo mantidos pola corporação; 

I I I - AB subvenções, doações a a u x í l i o s oriundos do órgãos 

Públ icos e Privados, ea favor do PEEDOMi 

IV - Transforõncia am favor do FESDOM, decorrentes de con 

vãnior o de acordos; 

V - At rocoita* gorados polo Corpo do Bombeiroo M i l i t a r 

do Estado do Coará, oriundas do con t r ibu ições doo Bombeiros M i l i 

tares i 

VI - Créditoo consignados ou adicionais, dootinadoa ao 

exereicio das fonçõoo do Dofooa C i v i l i 

V I I - Saldo de oxerciclos funcional» antorioroo 

A r t . 4o - As receitas a doopooao rola t ivao ao «SDOH consta 

rão do orçamento do Botado, oondo tranoforldao cm favor do fundo, 

mediante dotação adequada 

A r t . 5 0 - 0 FESBOM oerá gerido polo Coeandunto Coral do Cor 

po do Bombeiroo M i l i t a r do Estado do Ceará, a t r avés do compotento 

órgão f i nança i ro 
r A t t . ' 6 * - hpllca-so, no que couber, S «dn in io t ração f inan 

ceira do FESBOM̂  o disposto na Lei Fodoral p* 4,320, do 17 do mar 

ço do 1974, no Código do Contabilidado do Eòtado o na l eg i s l ação 

pertlnontos a contratos a l i c i t a ç ã o o 

A r t . 7 0 - 0 Fundo Bspocial I n ò t l t u l d o por ooto Lo i , ou jc l 

tar oe á a f i o c a l i t a ç S o do Tribunal do Contas do Estado, sen pro 

ju izo da aufaaiooão ao alaloaa auditoria e controla Intorno pro
prioa do Poder Exocutivo 

Art 8o - Fico ext into o Fundo do Previaão a Combato a 

Incêndio-FPCI, i n s t i t u í d o polo Loi no 9 729, do 28 do agosto do 

1973, sendo transfarido para o Fundo Especial, criado por oota 

Le i , oa recursos nele exiatantos nosta dato 

Art 9 o - o Poder Exocutivo f i c a autorizado o abr i r no orça 
mento vigente do Estado, um Credito Enpccíol no volor dc Rt 
2 100 000,00 (DOIS MILIlOES E CEM MIL REAIS), tendo^como fonte do 
recurooo do próprio fundo 

Art 1 0 - 0 Chofo do Podor Executivo, por decreto, cot«bole 
cora aa normas relat ivas à e s t ru tu ração , organização o funciona -
mento do FESBOM 

Art 11 - Eota Lei entrara em vigor na dat* de ouo publica
ção, revogadas as disposições em c o n t r á r i o 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, cm Fortaleza, aos 26 
d e JW** do 1995 MORONI BING TORGAN , 

FnNILTON COMES DE S0ARB2 

LEI COMPLEMENTAR N' 03. DE 26 DE JUNHO DE 1995 

*) Def IBO a compoolção da > Bogião 

Metropolitana e daa KicrorrtujLôam do Bsta 

do do Coará. 

0 GOVERHADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Aooembléia Logiolativa decretou e eu oan 
ciono a aoguinto Le i : 

A r t . l o A Região Metropolitana o ao Hicrorreglõeo do Botado 
do Ceará, faco ao quo dispõe o Ar t . 13 da Conat i tu icâo Ettadual , 
campÕ&m-oa do* oeguintoo Municípiott 

1 - Bogião Metropolitana 

1 - Aquira:, Caucaia, Eotébio, Fortaleza, Guaiúba , 
I t a i t i n g a , Maracanaú, Maranguape, Pacatuba 

I I - Microrregiões 

2 - Amontada, Apuiarés, I t a p a j é , Itapipoca, Miraima, 
Paracuru, Paraipaba, Pentecoste, São Gonçalo do Amarante, Sio 
Luio do Curu, Tejussuoca, T r a i r i , Tururu, umirim, Oruburetoa* 

3 - Acaraú, Bela Cruz, Cru:, Itarema, J i joca ds Jeri 
coacoera. Marcos, Morrinhos 

4 - Barroquinha, Camocim, Chaval, Granja, Kartlnópo 
le , Uruoca. 

5 - Carnaubal, Croatt, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, 
Ipu, sâo Benedito, Tianguá, Ubajara, Vlçota do Ceará. 

6 - Alcãntarao , Car i ró , Coreaú, Forquilha, Freichei
rinha, Craca, Groairas, Hidrolândia, Irauçuba, Kaotapõ, Memoca . 
Moraújo, Mucambo, Pacujá , Piras Ferreira, Reriutaba, Santana do 
Acaraú, Senador s á . Sobral, varjota 

7 - Canindé, Caridade, General Sampalo, I t a t i r a , Pa 
ramotl . Santa Quitér ia 

8 - Acarape, Aracoiaba, Aratuba, Barreira, Ba tu r i t é , 
Capistrano, Guaramiranga, I tap iúna , Mulungu, Ocara, Pacoti, Pa Imi 
c i a , Redeoção 

9 - Beberibe, Caocavel, Choro:lnho, Horltonte, Paca 
jos, Pindoretama 

10 - Al to Santo, Aracat i , Fortim, Icapui, I ta içaba , 
Jaguaruana, Limoeiro do Horto, Morada Hova, Palhano, Quixeré, Ruo 
oaa, sáo Joáo do Jaguaribe, Tabuleiro do Norto 

11 - Ererê, Iracema, Jaguaretama, Jaguaribara, Jagua 
ribe. Pereiro, potiretama i is' }' 

Í l - Banabuiú, Boa Viagefl,* Cbo ró , '.Ibaretama, Ib icu l 
t lnga. Madalena, Quixadá, Quixeramobim " h ' 

13 - Ararendá, Catunda, Cratoúo, Independência, Ipapo 
range, Ipueira», Monionhoi T&boaã, Nova Russas, Novo Oriente, Po 
ranga. Tamboril 
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14 - doputado Irapuan Pinheiro, Ml Ih*, Hoobaca, Podra 

Branca, Piquut Carneiro, Senador Pompeu, Solonópole. 

15 - Aiuaba, Arne l ró i , Parambu, Oul te r ianópol la , TBni 

l f - Acoplara, Car iús , Catarina, Iguatu, J u c f i , Oros, 

Qulxolõ. 

17 - Baixio, Cedro, Icô , IpMi&ir la , Lavra» áa 

beira, Omari, Vártoa Alegra 
Manga 

18 - Altaneira , Antonina do Horto, Araripe, Asaaré , 

Campem Selai , Crato, Bove Olinda, rntifngíT^flnbcmimi C i l U i u — , 

Santana do C a r i r i , Tarrafa t . 

* 
19 - Barbalha, Car i r i açu , Parlai B r i t o , Juaielro do 

Norte, Granjeiro e Jardim 

20 - Abalara, Aurora, Barro, Brejo Santo, J a t i , Hauri 

t i , Mima&o Velha, K i l a g r e i , Penaforte e P o r t e i r a » . 

A r t . 2o - somente para e fe i to da execuçlo do Orçamento ds 

Utado do e x e r c í c i o f inanceird de 19)5, f i c a mantido o diapoato 

na Lei n@ 11 843, de 03 de agosto de 1991, no que »e refere 1 de 

f in lçSo da Região Metropolitana e MlcrorreglSe» do Eatado. 

' A r t . 3o - Eata Lei Complementar entra ea vigor na data de 

aua publlcaç&o, revogadaa aa disposições em c o n t r i r i o 

PALACIO DO GCWUUR) DO ESTADO DO CTAJtA, em Fortaleta, aos 
24 Ae junho de 19*5. 

MORONI BING TORGAN 

DECRETO Nt 23.672. DE 03 DE MAU DE (995 

Dlapõe tobre o prato de ICHS de
corrente da venda de mefcederlat 
prodasldae palas I n d ú t l r l a s do me
lor qolmlco farmaclutleo deste Es- i 
tado *ara a CEM* " - * ' 

O OOVBJUUDOK DO BSTADO DO CEAKA, no BBO da a t r i bu i ção 
qna lha conftre o ar t igo M Inclao IV da Cona t i tu i ç ío Eata
duai, a coa fundasanto ao ar t igo 37 da Lai nfi 11 330, do 37 da 
Janairo da 1989 a. 

OOMSIDUAXDO t oece*!idade da «a t i au l a r o coaaalldkr 
vendai do •• tor qolmlco fa rBic lu t lco dssta Bstado para a Cen

t r a l de Medlcamantos do Mln la t t r i o ds Saúde - CEME» 

D E C R E T A : 

Art l f l - O ICMS docorrant* dai T«nd«» da Mrcadorlaa 
predotldaa p«laa Inddatriai do aator qolmlco farmacSmtlco daata 
Eatado, para a Ccotral da Medlcamentoa do Hinlitérlo da Saúda 
- CEME aorá recolhido «tí o JOO ( t r l g i a i a o ) dia do aa (Bagon-
do) mt» aabaaquente ao da ocorrência do fato gerador, doade qoe e 
ntlabelecteento Indoatrlal vendedor coaunlqaa è repartição 1 lacai 
de aoa cicvnacrlçlo atd o dia 10 (do:) de aobaoqoante ao da 
ocorrSncia daaaas eperaçOoa, anexando cóplaa " daa aolaa flacaio 
daa randao do período 

I l f l - Aa notaa ftocaia rafaridaa neate ertlgo aerio 
aacritoradaa aoa campeã "Docamento Placai", 'Valer C o n i i b i l * a 
"Ontrao - operaçdea aem débito do lepoalo", do l i v r o magia i r o da 
Salda de Narcadorlaoi devendo conaiar ainda no campo "Obaerva-
çOoa", cada lançamenlo, eipreaalo Indicativo do qae o ICHS oa 
rA recolhido oo praio eoiabalecldo por eaia Decreto. 

| M O valor do ICMS a recolher aerá eacritarado no 
campo "Ontros Mbltoa" de l i v r e Registro de Apuraçlo do ICHS oo 
mis sobseqaania ae da ocorfSnds do Jato gerador 

Art 20 - Esl» Docrelo enlrsré em vigor na dsta da aua 
publicação, prodoiindo alaltoa qoanto aos feios goredoroa compre-

^ n ^ i d e . no peModo d^^d»/a,er.lro a 31 d. da.efbro de 1993 

A r l . 30 - Ravogsm-ao as dispoalçdaa cm contrário ' , 

.uaidl 
aoa 03 d» 

vi'PALACIO OOcOOVBUO-Op RSTADO DO/Ô^AtÁ, > «m Porlaleia, 
» maio da 1993 .... atda 

TASSORIBEÍRO JEREÍSSÁH 
EDNILTON GOUES OE SOAREZ 
fRepuUndo ta hcoreçStfl 

c 

OECRETO N*23JI1.0E 18 DE MAD DE 19© 

Oiapõe aobra o raglm da a u b a l i t a l ç i o 
i r l b o i i r l m aaa oparaçfioa co* aarcado-
r i a i destinada* a revendedorea-nio ins
c r i tos 

O OOVEBMADOS DO BSTADO DO CEAAA, no OSO da atriboiOo 
qus Iba confere o arttao BB,Mv, da Constitalçio Estadoai a fvn-
d tma tado nai dlspaslfâas dos artigos 16, II s 32, ds loi oa 
11 330, ds 37 de^íaolro da 1919, s i * 

CONSIDBIAKDO ss dliposl(6*s do Convtnio ICMS 73/94, d* 
30 da Junho de 1994 modificado paio Confiai© 10(5 33/93 da 0* do 
a b r i l ds 1993 quo disp&a sobra o região do s u b a t l t o l ç i o t r i b u t á 
r i a do ICM*, naa oparaçfies com •ercsdorlas'dealtoadas a .rorenda
do r o* aio Inscri tos, ' ' . > ' * 

D E C R E T A ! ' 

. < Capitulo I 

' DOS USP0MUTB1B , , 

Art lfl - Mam oparaçAe* Interna» e interaatadntl» coa 
•arcadorlaa daatInad»» » revondadora» nlo Inacritos, «ae tf»taea 
venda» eiclualvsaente e consumidor f i n a l , promoTldaa por eapretas 
qua se u t l l l i e a do siatema da u r t e t t a t direto pere eomtrclelli»-
çio de aeus produtos, fica atribuída so roaoleoto e responsebi
lidade pela reltaçlo e recolhimento do Imposto sobre Operações 
relativa» i Circulação do Mercedorlae e tobro Prestação d» Se /I-
çot do Transportes latarestadaals e Interaonlclpei» o d» Comuni
cação - ICMS - devido aaa aubsaqu»ntoa aaldea real liada» pelo re
vendedor nlo Inscrito. 

raçAoi 
I 10 - O diapoato no "caput" apllca-ae também Aa ope-

I - dfl l«portulo retlltada» polo eit*b»laclwito qn* 
promovor a aquUlçio das aorcadorias no oxtorlort 

I I - que degllnea aercsdoriae a conlribulata regoler-
•anle insc r i t o , que distribua produtos eicluslTsnats a revende
dores nio-inscritos peta venda porta-s-porUi 

, > . l l l _ . - i am qita.'*j,rev#odedor.oio-Inseri to, sa luger da 
efaiuer^ e vands porla-a-porta, o fsca aa banca da Jornal a revis
ta 

I 30 - O disposto neste artigo nlo aa spllca fts opere
ções: 

I - entre contribuintes subatitutosi 

I I - de trenafortncleo entro estsbeleciaaatoa do aee-
ao t i t u l a n 

Art, 10 - Oo contribuinte» qve prstlcsraa aa operações 
descrIte» no artigo anterior, deverio, para efeito d» atrlbulçlo 
de responsabiIidads tributária, celebrer coa a Secretaria da Pe-
tende. Terão de Acordo, onde aerio filadas as regras para opera
cional iiaçlo do referido alaleaa 

Parágrafo Onico---A critério da Secretaria da Pasenda, 
poderio ser exigidas, pare celebraçlo do Terso e que sa refere o 
"caput", garantias tais coao fiança a ootraa 

Art. 30 - o» estabeleclaento» o oa revendedorea que 
receberem aercadorlaa no» condições estebelacldaa neaie Decreto, 
aea que haja sido feita s retençio do ICHS ns foraa do artigo IS, 
efotuario o psgaaeoto do Iaposto da*ldo por ocas lio da peaaagaa 
no prIaoIro Posto riscai de antrede nesto Estsdo, quando se tra
tar de opersç&es Inlerestednals. o, alé o priaetro dia Atll apda 
o recableento da mercsdorls polo adquirente, qoando sa tratar de 
opereç&ea Intornss ' 

* ,1 IO - Bscepcionalaenls, aadlsnta reqserlasnto do con
t r Ibu Ima, e Secretaria da Faienda podará anioriiar o racolhiaeo-
to do lav-oeto, »ti»lO (dei) dlaa após o t éra lno de cada quinzena 
do ais om que ocorrer io entrado da aercadorls naata Estado 

I 30 - Na hipdtese do laportaçlo, o Imposto devido se
rá recolhido por ocsallo do daaaabsraço adoanalro 

Capitolo I I 

, ' - • ' DA DASB DB CALCULO 

Art 40 - A basa da cálculo do Imposto, psra fins da 
substltuiçlo tributária, é o valor corrsspondani» ao preço de 
venda a consumidor f i n a l , conelante de tabele estabelecida pelo 
drglo coapeiente ou, oa falta dasta, ea catálogo ou listas do 
preços ealtldos pelo raaetenle, acrescido, aa amboa os caso», do 
valor do frete, quando nlo Incluído mo preço ©n^jn „,i oupii 

b*#* da c á l . 
art Igo' 20 da 

I i lOíTi i l f lM^l indP.p j íAl 0 1 ; de qoe i j a . U a ' a ã c t Í V ' * 
cole Jier* TUeda no Toram de Acordo * que aa faiara o 
emfe ^ e A A b IMwwq i o j en i jan. . - j f . o .noBSan ot- ^ n n 

0 "FIMII^ ob obohlU^uIn ~, -tbuO on ,t'' 
•.una 

05 

1 IS - NB hlpMBBt^dt^Bporiaclo, a bai« d* c i l c o l o de 
Impo»lo i i t t e «alor de opereçlot indnldOB oa raloras correapoo-
dantea BO lepealo aobre Produtoa loduairJallsedoa e eo tapoalo do 
••portaçlo, freta, carreto, eeturo a outroa tacargoa traoafarldoa 
eo adqolreote, acreaeldo do porcenluel do JOS ( t r i n t a por cooto). 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR k* 

Altera a composição de microrregiões 

do Estado do Cearã. 

Art. lo - Redefinem-se as Microrregiões tratadas 

nos itens 19 e 20 do a r t . 10 da Lei Complementar nQ 3, de 10 de j u 

nho de 1.995, as quais passam a ser compostas dos seguintes Municí

pios : 

19 - Barbalha, Caririaçu, Farias B r i t o , Juazei -

ro do Norte, Granjeiro, Jardim e Missão Velha. 

20 - Abaiara, Aurora, Barro, Brejo Santo, J a t i , 

Ma u r i t i , Milagres, Penaforte e Porteiras. 

A r t . 20 - Esta Lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária. 

PAÇO DA ASSEMBLÊIA^LEpiSLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, 

em 23 de agosto de 1995. 

IUNDO MACÊDO 

Deputado Estadual 

AV. DES. MOREIRA» 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



s 

' I7Ê 

Jía!L\ POOER OO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A N A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Através da Mensagem no 6/182, de 25.04.95, o 

ExmQ Sr. Governador do Estado, Dr. TASSO RIBEIRO JEREISSATI, en 

viou o projeto de Lei Complementar onde procurou redefinir a com 

posição municipal das regiões metropolitanas e das microrregiões1 

do Estado do Cearã. 

A sua mensagem justificava-se baseadamente em 

estudo técnico assaz justificado, onde assegurava que somente 

através de um planejamento regional é possível alcançar um desen

volvimento sustentável, o que fez por estudos e ações coordenadas 

e integrativas dos espaços geo-econômicos, levando em considera

ção os fatores basilares das potencialidades do local para um re 

sultado equilibrado. 

O estudo para a fixação da região metropoli

tana e das microrregiões do Estado, repita-se, de carãter técni

co-científico abrangeu diversas ãreas para a organização do chama 

do "espaço regional", e assim f e i t o , apresentou como proposta os 

parâmetros de potencialidade dos recursos naturais, a convergên 

cia dos objetivos para atingir o associativismo e as tradições 

histõrico-culturais, além da predominância de uma polarização coŝ  

mopolita agregadora de maior acessibilidade, com ponderação ao 

critério numérico de Municípios envolvidos, a dimensão t e r r i t o 

r i a l , as atividades económicas existentes e ̂  sistema viário en 

tre os componentes da mesma microrregião. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Na proposição original, as Microrregiões 19 e 

20 compunham-se numa única, entretanto, por i n i c i a t i v a inovadora 

desta Casa, fragmentou-se aleatoriamente para a criação da última, 

sem preceder, portanto, de um detalhamento ordenado, sem examinar-

se das conveniências e interesses municipais. 

Verificou-se grande reação, notadamente no Mu 

nicipio de Missão Velha, o qual sempre f o i perfeitamente integrado 

a cosmopolita Juazeiro do Norte, além de uma integração perfeita 

ao Município de Barbalha, onde ambos são vocacionados para uma mes 

ma atividade agricola, a acessibilidade entre os Municípios é in 

discutível quanto a distância e os meios de^comunicação. 

Fatores históricos e culturais deram causa a 

uma quase sublevação pelo fato da introdução de Missão Velha em 

outra microrregião que, mesmo como algumas afinidades não são sufi 

cientes para romper os laços de estreitamento mantidos com os 

principais Municípios da Microrregião 19. 

A Emenda Modificativa ao projeto original men 

surou base geográfica e população para funcionar como divisor da 

Microrregião 19 e consequente criação da Microrregião 20, esque -

cendo-se quanto ao fator de polarização e integração municipais , 

como se sucede com a unidade de Missão Velha. 

O Ins t i t u t o de Planejamento do Ceará - IPLANCE 

desaconselhou tecnicamente a desagregação da Microrregião 19, in 

clusive destacou que o Município de Juazeiro do Norte "tem, histo

ricamente, se constituído no principal centro urbano de prestação 

de serviços e em centralidade económica, e mesmo com esta regiona

lização proposta, Juazeiro do Norte continuará sendo o centro pola 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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rizador das microrregiões 19 e 20" ( s i c ) . 

0 município de Missão Velha esta ligado a Mi 

crorregião 19 com intensidade t a l que não pode ser rompida para , 

como uma Lei apenas transmutá-lo em componente de outra unidade 

microrregional, e por este fato, ponderadamente, deve ser respei

tada a tradição de sua população, a sua vinculação económica e a 

sua potencialidade, no caso, reintroduzindo-o a Microrregião 19 , 

onde sempre se fez participe. 

É o que tenho a j u s t i f i c a r . 

Palácio da Assembléia Legislativa do Estado do 

Cearã, em 23 de agosto de 1995. 

RAIMUNDO MACÊDO 

Deputado Estadual 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1 Í57 
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LEI N* 12 459, DE 20 DE JUNHO DE 1895 

^ 
Considera do Utilidodo públi

ca o instituto Postalo**i do Hilegroo 

0 GOVERNADOR DO KSTADO UO CBARA 

Paço saber que o Assembleia Legislativa decretou o cu san
ciono a aeguinte bel 

Art 1 0 - 6 considerada do Util idade Publica o Ins t i tu to 
Pootolosii de Hilagroo, entidade c i v i l sem f ino lucrat ivos, com 
sado o foro na cidade do Mllogros. no Bocado do Coara 

Art 2e - Esta Lei ontraro em vigor na data do sue publica

ção, revogadaa aa dispooiçõoo co contrario 

PALACIO DO GOVERHO DO RSTADO DO CBARA, cm Fortaleia, aoo 20 

do junho de 1995 MORONI BING TORGAH 

PAOLO CARLOS SlLVA OUARTE 

* + * 
LEI H' tZ 460 DE 26 OE JUNHO DE 1995 

Crie o Fuodo Bapecial do Cor

po do Bombeiros M i l i t a r do Bmtado do .u Ornará - FESBOM, s dá outraa provldõn 

c ias . 

0 GOVERHASOS DO BSTADO DO CKABA 

faço aabor qua a Aasomblãla Logiolat iva decrotou o ou ean-

ciono a eoqulote L«li 

A r t . 1» - r i c a criado o mndo Bapecial do Corpo de Boabel 

rom M i l i t a r do Bmtado do ceará - FBSBOH 

A r t . 2o - 0 RSBOH teo por f ina l idade , o prov ioonto de re 

cur oom í Inaneei roo demtinadoo a aux i l i a r o aparelhamento, e manu

tenção, a ( i o c a i l a a ç ã o e a admini»tração doo âarvlçoa de Bombeiro 

M i l i t a r , inciuaive 00 de manutenção de saúdo e aos io téncla aoclal 

a MUO In tegran te» 

A r t . 90 - C o n s t i t u i r ã o rocurooa do FBSBOH1 

1 - Ae receitas qeradas pola Taxa do Sequrança Contre l n 

cêndio o pela Taxa do Aprovação de Projetos o v i s to r i a s , de que 

tratam a Lei n* 11 403, do 21 de deiembro do 1987: 

I t - A» receites qeradas pelo Corpo de Bombeiros M i l i t a r 

do Estado do Ceará, decorrentes do inacr içÕes , matricula» e r ea l i 

sação de coroo» mantido» pala corporação1 

I I I - Ao eubvençõea, doaçõeo e a u x í l i o s oriundos de 6rqãoo 

Público» o Privados, em favor do FBSBOHi 

IV - Transfe rênc ia em favor do FESBOM, decorrente» do con 

vênlor a do acordo** 

V - As r e c e i t a » gerada» pelo Corpo do Bombeiroo M i l i t a r 

do Betado do Ceerá, oriundao do con t r ibu içõo* dos Bombeiro» M i l i 

t a r ão t 

n - Crédi to* conaignadoa oq a d i c i o n a i » , destinado* ao 

e x e r c í c i o da» funções do Defesa C i v i l : 

VIX - Saldo do exe rc í c io» funcionai» an te r ior»» 

A r t . W - Ae r e c e i t a » e deopeoao rola t ivao ao FBSDOM conota 

rão do orçaaento do Botado, oendo t r a n s f e r i d a » em fovor do fundo, 

mediante dotação adequado 

A r t . 5 0 - 0 FESBOM ser6 gerido pelo Comandante Cerai do Cor 

po da Bombalroe M i l i t a r do Botado <V> Oeará, a t r avés do competente 

órgão financeiro 

' Art, ' 6* - Aplica-ee, no quo couber, h «ãminle t raçáo finan 

coiro do PSEBON, o disposto na Lei Fodoral P 0 4 330, do 17 do mer 

ço do 1*74, no Câdlgo do Contabilidade do Betado e na log l» l*fâo 

pe r t i nen t e» a con t ra to» o l l c l t a ç õ e o . 

A r t . 7 0 - 0 Fundo Eapociel i n s t i t u í d o por oota Lei , oujo^ 

ter-ae-& à f i s c a l i l a ç ã o do Tribunal de Contas do Bstado, sem pre 

julxo da aabaiSOÃO ao siatema auditoria a controle interno pró

priao do Podor Executivo 

Art 80 - Pica ext into o rundo de Provieão e Combate e 

Incôndio-rPCl, i n ò t l t u l d o pela Lei no 9 729, da 28 de egooto de 

1973, aando tranaferldo paro o Fundo Bapecial, criado por eota 

Loi , oa recurooo nale axiotentos noota dato 

Art 9o - o Poder Executivo f ica autorizado a abr i r no orça 

monto vigente do Estado UD Credito Eopeclal no valor da RI 

2 100 000,00 (DOIS MILHÕES E CEM KIL HEMS1 , tando como fonte de 

racuraos do préprio fundo 

Art 1 0 - 0 Chefe do Poder Executjvo, por docreto, CBtabelo 
cora as normas rolativao a e s t ru tu ração , organização e funciona -
monto do PSSDCM 

Art 11 - Cata Loi entrara em vigor na datm da sua publica

ção, ravogadao aa disposições co con t r á r io 

PALACIO DO GOVERHO DO ESTADO DO CKARA, om Portaleza, aos 2b 

«l» Mho do 199S MORONI BING TORGAN 

f "NILTON GOMES DE SOAflfZ 

* * * 
LEI COMPLEMENTAR N» 03 DE 26 DE JUNHO DE 1995 

•v Define a oompoaição Aa - Baglio 

\ Metropolitana « dam Microrreglõos do mata 

do do Coar£. 

0 COVBBHADOS DO BSTADO DO CBAftA 

Paço saber qne a Asaeablila l eg la la t iva decretou o eu aan 

ciono a aeguinte Lei 1 

Ar t . l o A Região Metropolitana e aa Hicrorregldee do Betado 

do Ceerá. foco ao que dispõe o Art 43 da Cona t i tu icâo Be tadual , 

compõem-oe doo oeguintoo Runlcíploei 

1 - Bogião Metropolitana 

1 - Aquira», Caucaia, Baoãblo. Portelooa, Cnaiuba , 

I t a i t i nga , Maracanaú, Merenguepe. Pacatuba 

I I - Hlcrarroglõea 

2 - Amontada, Apulares, I t a p a j á , Itapipoca, Miraima, 

Paracuru. Paraipaba, Pentecoste, são Gonçalo do Amarante, São 

Lulo do Curu, Te)osouoca, T r a i r i , Tururu, Omirim, Oruburetama 

3 - Acaraú, Belo Cru:, Crus, Itarema, J i joca da Jeri 

coacoera, Hnrcot, Itorrinhot 

4 - Barroquinha, Camocim, Chaval, Granja, Martim&po 

l e , Druoca 

5 - Carnaubal Croatá, Guaraciaba do Horto, Ibiapina, 

Ipu, Sáo Benedito, Tianguá, Ubajara, Viçosa do Ceará 

6 - Alcân ta ras , C a r i r i , Coreaú, fo rqu i lha , rzeiebei-

rlntia. Graça, Croairao, Bidrolândia, Irauçuba, Maamapõ, Meruoca , 

Moraújo, Mucambo. Pacujá , Pirao Perroire, Beriutaba, Santana do 

Acarau, Senador 8â, Sobral, Varjota 

7 - Canindá, Caridade, General Sampalo, I t a t i r a , Pa 

ramotl. Santa Quitér ia 

• - Acarape, Aracoiaba, Aratuba, garreira, S a t n r l t á , 

Capistrano, Guaramiranga, I tap iúna , Mulungu, Ocara, Pacoti, Psloá 

c i a , Bedeacõo. 

9 - Beberibe, Caocavel, Cborooinbo, Boriionte, Paca 

jus , Pindoretama. 

10 - Alto Santo, Aracat i , Fortim, Icapui, I ta içaba 

Jaguaruana, Limoeiro do Horto, Morada Hova, Palhano, Ooixerá, Ruo 

oaa. São João do Jaguaribe, Tabuleiro do Horta 

11 - Ererê , Iracema, Jaguaretama, Jaguaribara, Jagua 

r ibe , pereiro, Potiretama 

12 - Banabuiú, Boa Viagem, Cborõ, ' Ibaretama, Ib icu l 

t inge. Madalena, Oniradã, Ouixeraaoblm 

13 - Ararendá, Catunda, Crateúa, Independência, Ipapo 

ranga, Ipueiras, Monsenhor Tabosa, Mova Russas, Movo Orienta, Po 

ranga. Tamboril. 
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11 - Deputado Irepuen Pinheiro, Hilhè, Hoabece, Pedre 
Branca, Piquet Carneiro, Senador Pcepou, Solonópola. 

15 - Aiumba, Arnelrói, Pereabu, Quiterlanópolie, Tau* 

IS - Acoplara, Cer iúe , Caterina, Iguatu, Jucáa, Oróe, 
Quixelô. 

17 - Baixio. Cedro, Ic6, Ipaumirim, Lavras da Hangs 
beira, Umari, Várxaa Alegre. j 

11 - Altaneira, Antonina do Norte, Araripa, Aosar* 
Campoa Salea, Crato, Bove Olinda, PotCngiT^Baboeiror Sa l i t r e— , 
Santana do C a r i r i , Tarrafmm 

/ 
19 - Barbalha, Ca r i r i açu , f e r ies B r i t o , Juaielro do , 

Norte, Granjeiro e Jardim. 

20 - AbeIara, Aurora, Barro, Brejo Santo, J a t i , Hauri ' 

t i . Missão Velha, Milagres, Penaforte e P o r t e i r a » . 

A r t . 20 - Somente pera e fe i to da execução do Orç acanto do 
Betado do e x e r c í c i o f i nancé i rò do 1993, f i c a mantido o disposto 
na Lei n* 11.BIS, de 03 de agoato de 1991, no que ae refere \ de 
f l n l ç ã o da Baglio Metropolitana a Microrregiões do Betado. 

' A r t . 3o - Bate Lei Complementar entra em vigor na data da 
aua publ icação, rovogadas aa disposição» em c o n t r á r i o . 

PALÁCIO 00 COVSKBO 00 BSTADO DO O A M , em Porta lese, aoa 
K de junho de 199). 

MORONI BING TORGAN 

• 

OECRETO N* nm, OEOS DE MAIO OE 1895 
Dlapde aobre o praio do ICMS ds-
corrente da venda de mercadorlem 
prodoilda» peles indAstrls» do se
tor qolmlco fsroactotleo deste Bs-. 
tado para a CEME 

O OOVHHADOI DO BSTADO DO CBARA, no mo d i atrlbulçlo 
qua lha confara o artigo 88, locloo IV do Conotltuição Eòta
dual, • cu* fundaaanto mo artigo ST da Lai nQ 11 330, da 37 do 
Jonolro do 1089 a, 

COMSIDEUKDO a oeceaiidade da e»tlmular _ 
a i vtndaa do i t t o r qulnico farmacêutIco daata Eatado para a 
t r a i da Kadlcaaantoa do Nlnlatêrlo da Saúda - CEME. 

conaolldtr 

D E C R E T A : 

Art 1 0 - 0 ICMS dacorraota das vondas do aercadorlao 
prodotldaa pelaa Inddotrlae do ootor químico farmacêutIco dest* 
Estsdo, para a Central de Medicamentos do Ministério da Saúde 
- CEME -. sari recolhido a l * o 30ff (trigésimo) dia do 3ff (solan
do) mêa subsequente ao da ocorrlncla do falo gerador, desde quo o 
«atabelectmento Industrial vendedor comunique A repartiçlo flocal 
do sua cicunscrlçlo atê o dia 10 (dei) do mis subsequente ao da 
ocorrlncla desses operaçOes, snezando cópias * das notaa fiscais 
dao vendas do período 

| Ift - Ao nolas fiscais rafaridaa neats artigo serio 
escriturada* nos oempos 'Documento Piscai", 'Valor Contábil' o 
"Outraa - operaçdea oam débito do Imposto*, do l i v r o Rogiotro de 
Solda do Korcedorjae, dovando conotar ainda no campo 'Obaarvs-
çOoa", em sds lançamento, eiproaslo Indicativo de que o ICMS ae 
rft recolhido no praio eotabeleçido por eate Decreto 

I 10 - O valor do ICMS a recolher oorê escriturado no 
campo "Outroo Débítoo" do l i v r o Registro de Apuraçlo do ICMS no 
mie oobaequenta ao do ocorrlncla do Jalo gerador 

Art 20 - Eote Decrelo entrará om vigor no dala do sua 
publicação, prodoiindo efeitos quanto aos fatos geredores compre-
.n^ldo. no .período «^l^feverelr* . 31 d. dose^bro do „ „ 

Art 30 - Rcvogam-se as djsposioAao em c o n t r i r i o i 

u>Jd! 
•o i OJ d 
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EDNILTON GOMES DE SOAREZ 

(HenAioílopoí hctfreçio) 

OECRETO H123.681, DE 18 OE UAJO DE 1995 

Dispãe aobro o r e t i » da snba t I to i ção 
i r i b o t í r l a oaa operaçSaa coa mcrcado-
r ia* deiiinadaa a ravaadedorea-aão ina
c r i tos 

O OOVEBJUDOI DO BSTADO DO CSABA, no aso ds a t r i bu i ção 
qoo the confere o a n i g o BB IV, da Const i tu ição Estadual e fun-
damentado nas disposições dos artigoa 16, I I e 32, da Lei off 
11 390, de 27 de^fbnelro de 191», a t , / - i , 

CONSIDBBAKDO es disposições do ConvCnio ICMS 73/94, ds 
30 ds Juabo do 1994 modificado pelo Convénio ICMS 33/93 de 0* de 
a b r i l de 1993 que dispõe sobre o regime do subs t i t u i ção ' I r lbu tA-
rlardo ICH9, nas operações com mercadorles destinadas a ,revende
dores não inscri tos , " ' ' 

D E C R E T A 

Cap]talo I 

t DOS USPOMSATBIS 
* r 

Art ID - Mmm opertfdet Intmramm m later«mtmdamlt c u 
•arcmdorlmm dmmtiaadmm • ravmadadarca nmo imcrltom, qcm ofmtnea 
Tendas eicloalvseente a consumidor finml, promo*Idaa por eapresss 
qoe se u t l l l i e a do sistema da marketing direto pere cemereieliie-
9#o de seus produtos, fica atribuída ao rometante a reaponssbl-
IIdado pela raisaçio e recolhimento do Imposto sobre Operações 
relaiiTss h Circulação do MercadorIaa e sobre Prestação da Se t l -
ços do Transportei Interestedumls o lotermuoiclpeis a da Comuni
cação - ICMS - devido oas sobsequeataa saldes realisedea pelo re
vendedor não Inscrito 

raçõoa 
I Ifi - O diapotto no "capot" apllca-ae também Aa ope-

[ - 4o I m p o ; t e t l l i a d t a poto oatabtlaclMiito qa* 
proaover • aqaislçla daa mercadoria* oo ex l o r i o r i 

I I - qua daatlnem mercadorias a contribuíeis rajolar
mente Inscrito, qaa distribua prodotos excloelvameate a rosende-
dorea nio-inscrItos pare venda porta-a-porta; 

111 em que 0 rsyeodedor nlo-Inscrllo, sm lugar do 
ofeluar a venda porta-a-perta. o face em baoca do jornal e revíe
is 

1 2a - O disposto neste artigo nlo se aplica i s opero-
ç&eo: 

I - eniro contribuinte» snbotltutosi 

I I - de trenoferênclaa entre eotebalocimootoa do moo
mo t i t u l a r ) 

Art 20 - Os contribuintes quo praticaram as opereçftes 
descrIte» no artigo anterior, deverio, para afeito de atrlbulçlo 
de responsabilidade tribotária, celebrar com a Secretaria da Pa
senda, Termo de Acorda, ondo oorio flxadoo ao regrae psra opera-
clonollxaçio do roforldo sIstema 

Parágrafo Onico -A critério ds Secretaria da Pasenda, 
podorão oor oxlgldeo, paro celebração do Terso a quo oe rafara O 
"capul", garantiao tala como fiança e'oulroo 

Art JD - Os osisbolaclmenlos o os revendedores que 
receberem mercadorias nas condições estabelecidas neste Decreto, 
sem que hoje sido f e i t a a retençio do ICMS ns forme do artigo 10, 
efetusrio o pagamento do impooto devido por ocaalio da passagem 
no primeiro Posto Fiscal de entroda neste Eatado, quando oo tra
tar de operoçõeo Intorooludualo, o, oté o primeiro dia d t l l apdo 
o recebimento da mercadoria polo adquirente, quando oo tratar de 
operações Intornao ' 

• 1 10 - Bicepcicnalmento, mediante requerimento do con
t r i b u i n t e , e Secretaria da F»renda poderá autorliar o recolhimen
to do ln>o»to, até 10 (dex> dias opôs o término de cada quintana 
do mta em que ocorrer s entrsds da mercadoria neat» Eitado 

I 20 - Ne hipótese de Importoçáo, o impooto devido oe
rá recolhido por ocssláo do d#»emb*r»ço aduanoIro 

Capitulo I I 

» DA BABB DB CALCULO 

Arl éfl - A basa do cá lculo do Imposto, psra f l n s da 
eubst i tu iç&o i r l b u l l i i a , é o valor corraopondanta ao preço de 
vende a con»omidor f i n a l , conatante do tabelo ooloboloclda pelo 
drglo compotoo te ou, na f a l t e deate, am catálogo ou l la toa de 
preço» imit ido» polo remetente, ocroocldo, om emboo os casos, do 
velor do f r e t e , quando não incluído no preço , O I Í < . J I OM OUV*'» 

" ' ' I .IS/rUkbW W Wo,,*, «Aloi de qua, t f f t U @"oâ*"HA"' * 
baae de c i Icu lo J i e r á J i x a d » ao Termo de Acordo a qu» »* f i f e r e o 
ar t igo '20 d o s i V % * n b lAMbo? ieJ sn . j * ^ . j l . o ,mon3=1 ol< - . i lnu 

i - Bfi O ififUnV ob obobJ rlrfuin -LbitO oa , t h Of 

£. 

I 18 - Ka hlp«t«»erflij'*tpport«çlo, a bam* de c i l c o l o do 
lepoate aará o valor da operação, Incloldoa oa valoraa corraapen-
deniee ao lepoeio eobro Produtoa Iflduotriolltodeo e eo Impooto de 
Importação, frete, carreto, aoguro a ootroo oocargoo trenafarldoo 
eo edqnlreoto, acreaeldo do perceoiual de JH I t r l a l a por cento) 
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nenu 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MICRORREGIÕES DO ESTADO DO CEARÂ 

miiuAo 

lator 
signado I 

recer 

VIAÇÃO E TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOI entrada / / 

• 

MVUMAVIJ 

APKOVAUI 

n m i i A H O • 
n MUltl MM* 

Pmzo, / ../. 

\mt*t\ MMI 

U k t l I K A l » ' 
#m 

KUS / / Di I igcncii 

I ibert^io da Comiss&o 

. Prci 

Oau / / 

A» Rei 

ni&*&o 

fttor 
ncdol 

cccr 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

• 
• 

MVíWAVfc l 

APIIO V A I * ) 

( I I N I V \ V * t • 
| | K I M f M I 

Pra/o / / 

• 
• 

Data ón cnumúb I / 

m 

\ttij» Ut 41* 

Ml IIK \tat 

' .£i J f. Diligencia l—l. 

ben ç lo da Connssèo Dau, / / 

P r » A u Kcl 

Til SSlo 

mor 
jgnado 

eccr 

Oma da eniradd / / 

• 
• 

MMMt WH 

\ r U t t \ M B ) 

• 
• 

C1INIK \UHt 

Kl II 11 \ l f t i 

Frazo / / 

• 
• 

AHt^MX M i ' 

Kt IIK Kt* 

J-J. Diligencia j - j . 

beraçAo da ( omissio 

Pres 

Daia / / 

A n Kct 
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